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CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DE MINAS GERAIS 

Ata nº 320ª da Reunião Plenária Extraordinária do Conselho Estadual dos Direitos da 1 

Criança e do Adolescente - CEDCA/MG, realizada aos 16 Dias do mês de 2 

Dezembro do ano de 2015, em sua sede localizada na Casa de Direitos Humanos, à 3 

Avenida Amazonas, 558 - 7º andar - Centro - Belo Horizonte com início às 09h.  O 4 

Secretário Geral do Conselho procedeu à chamada dos conselheiros para 5 

verificação do quorum. Representantes tutelares da sociedade civil: Ananias Neves 6 

Ferreira- Titular (Centro de Voluntariado ao Menor CEVAM), Rita Ferreira da Silva 7 

Alves – Titular (AISCA  Associação Instituto Solidário Comunitário Assistencial),  Ivan 8 

Ferreira da Silva ( Titular - Kinder Not Hilfe-KNH Brasil ) Claudinei Santos Lima 9 

(Suplente - Axé Criança); Eny Lauriano Silva Araújo (Suplente - Pastoral do Menor 10 

Regional Leste II - CNBB), Carlos Roberto Beto da Silva ( Suplente - ADEFOM). 11 

Conselheiros Governamentais: Ricardo Augusto Zadra (Secretaria de Estado da 12 

Fazenda) ; Alessandra Martins Lara de Rezende (Titular - SEDESE), Giselle da Silva 13 

Cyrillo (Titular - Secretaria de Estado de Defesa Social), Ausências Justificadas: 14 

Petrúcia de Melo Andrade (Titular - Convenção Batista Mineira), Maria de Fátima 15 

Mayrinck Brito (Titular - Associação do Amor), Silvia Cristina Santos Batista (Titular - 16 

Associação 4 de Agosto – Associação Mobilizadora de Ações e Resgate a Cidadania 17 

de Crianças e Itinerantes ; Raymundo Rabelo Mesquita (Titular - Inspetoria São João 18 

Bosco – ISJB).; Cleide Maria da Cruz (Suplente - AMR – Associação Mineira de 19 

Reabilitação); João Alves Crisostomo (Suplente - Associação Pingo de Luz), Rodrigo 20 

Martins Antônio (Suplente – Fundação CDL Pro-Criança). Governamentais: Celia 21 

Carvalho Nahas (Suplente – SUBDH SEDESE); Giselle da Silva Cyrillo (Titular - 22 

Secretaria de Estado de Defesa Social), Ricardo Luiz Amorim Gontijo Foureaux 23 

(Suplente - Policia Militar de Minas Gerais ). Ausentes. Sociedade Civi: José Ismar 24 

da Costa - Titular (Sindicato das Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas 25 

do Estado de Minas Gerais - SINIBREF/MG) . Conselheiros Governamentais: Ligia 26 

Maria Alves Pereira (Titular – SEPLAG), Iara Félix Viana (Suplente – Secretaria de 27 

Estado de Educação), – Poliana Harumi Ueno (Titular – Secretarai de Estado de 28 

Saude), Nerice Cristina Ventura  Costa de Oliveira (Suplente – Secretaria de Estado 29 

de saúde), Deputado Fabio Cherem (Titular – Assembleia legislativa de Minas Gerais 30 

e Deputado Paulo Lamac  (Suplente: Assembleia Legislativa de Minas Gerais).  31 

Constatado o quorum na forma regimental, o Presidente, Dr. Ananias Neves Ferreira, 32 

declarou aberta a Sessão Plenária  Extraordinária e submeteu a pauta à apreciação e 33 

votação. Foi aprovada a pauta perla unanimidade dos presentes. Quanto aos 34 

processos em trâmite foi apresentado o processo “Expresso Forum” da Comarca de 35 

Pirapora, apresentado pela Associação Pingo de Luz mas cuja DAE foi emitida a 36 

favor  do Tribunal de Justiça. O Presidente esclarece que tinhamos a convicção de 37 

que o Edital 2015 seria publicado antes da vigência da Lei 13.019/14, daí a orientação 38 

seria de que o Tribunal apresentasse o Projeto nos termos da Edital para a retirada 39 



 

do valor  captado. No entanto, com a entrada em vigor da nova Lei, haverá de se 40 

fazer rigorosamemnte as regras do Chamamento Público.  Há duas corentes de 41 

entendimento. A primeira entende que as regras do Chamamento são ditadas pelo 42 

próprio CEDCA/MG. A segunda entende que não. Certo é que não ha garantias 43 

quanto ao procedimento que será adotado. Também temos outros projetos com 44 

autorização de chancela fazendo captação dentro das regras do FIA atual. Hoje ainda 45 

não temos como avaliar os desdobramentos desta questão, constata o Presidente.  46 

De qualquer modo, a Lei 13.019/14 carece de ser regulamentado em cada Estado, e 47 

em Minas Gerais ele soube que já exixte uma proposta/minuta de Decreto 48 

Regulamentar. Quanto à posição do CONANDA, o Presidente diz que o CONANDA 49 

não sabia desta matéria e de que não houve acompanhamento. O Presidente 50 

oportunamente informa que a coordenação do Colegiado Nacional dos Conselhos 51 

Estaduais está com Minas Gerais no momento. O Presidente reclama da demora na 52 

publicaçao do Edital do FIA 2015, critica os embargos às publicações do Conselho. 53 

Atraso às publicações do Conselho. Respondendo à indagação da Presidência, Celia 54 

Nahas responde que dará retorno sobre a publicação do Edital. Respondendo a 55 

indagaçao da conselheira Rita Ferreira da Silva Alves sobre a Implantaçao do Projeto 56 

do Centro Integrado, Celia Nahas responde que a fase é de contratação da obra e de 57 

implantação do convênio no sistema. O Conselheiro Ivan Ferreira da Silva esclarece 58 

que, como o prazo estabelecido na Resolução que institui a Comissão Especial que  59 

se extinguiu, os relatos não serão apresentados, e que aguardarão pela criação da 60 

nova comissão para a conclusão dos trabalhos. Sobre a Escola de Socioeducação a 61 

conselheira Giselle Cyrillo informa que estão sendo realizadas reuniões em Brasilia 62 

com os representantes da SEDS e solicita que este item seja incluido na pauta do 63 

mês de Janeiro. Quanto ao item matéria sobre Conferência Nacional foi noticiado o 64 

expediente do CONANDA, no qual é solicitado o Relatório Final da Conferência para 65 

dar continuidade ao planejamento da 10ª Conferencia Nacional e anexado o GUIA 03 66 

do CONANDA, com as orientações para elaboração deste Relatório Final. Além do 67 

Relatório Final, a Secretaria Executiva também deverá realizar o cadastramento dos 68 

42 delegados eleitos no sisitema e a inserção das propostas aprovadas na 9ª 69 

Conferência Estadual. O Presidente, verificando que nada havia a tratar nem a 70 

deliberar, declarou encerrada a sessão plenária, da qual foi lavrada a presente ata 71 

que será assinada por todos os conselheiros na forma regimental.  72 


